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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n2  1563/2021, que "Concede revisão anual 

aos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de março de 2022. 

Deputad 	X REDANO 

Presiden e ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1563/2022 

Concede revisão anual aos servidores efetivos 

da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica concedida revisão anual de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) 

nas remunerações dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Parágrafo único. A revisão anual de que trata esta Lei incidirá sobre as tabelas vigentes, 

objeto da Lei Complementar n° 731, de 30 de setembro de 2013, que "Reestrutura o Plano de 

Carreira, Cargos e Remuneração e o Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia". 

Art. 2° As despesas resultantes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias da Assembleia Legislativa. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 12 de julho de 2022. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de março de 2022. 

Deputado 	REDANO 
President — LE/RO 
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